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LEI N° 1.655/2019 

 

SÚMULA: Dá nome a Praça Pública Municipal. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 

DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Denomina a Praça Pública localizada no 

cruzamento da Avenida Genercy Delfino Coelho com a Avenida Flor da Maçã, 

ao lado do Fórum Eleitoral do Município, saída para Umuarama, de “PRAÇA 

DAS CRIANÇAS”. 

   

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 
20 dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezenove. 

 

 

__________________________________ 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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